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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Subseção Judiciária de Monteiro (PB) 

11ª Vara 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 

 

PROCESSO: 0502202-13.2018.4.05.8203 

AUTOR: JOSÉ IGOR SILVA DE SOUZA 

 RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

1. PREÂMBULO: 

DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA:  13 de setembro de 2018 

DADOS DO(A) PERICIADO(A): JOSÉ IGOR SILVA DE SOUZA 

− RG: 3.334.742 SSDS-PB 

− CPF: 068.099.994-93 

− Data do nascimento: 15 de agosto de 1998 

− Idade: 20 anos 

− Estado civil: solteiro                         

− Escolaridade: estudou até 6ª série do 1º grau                                  

− Ocupação habitual conforme Petição Inicial: agricultor 

− Ocupação habitual informada pelo(a) periciado(a): A mesma informada na Petição Inicial; 

− Ocupações pregressas: nega 

ASSISTENTES TÉCNICOS: Não compareceram. 

 

2. HISTÓRICO: 

Alega ser portador de incapacidade laboral, requerendo Auxílio Doença e, alternativamente, 

Aposentadoria por Invalidez. 
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Da análise da petição inicial e dos documentos médicos apresentados, depreende-se que o autor 

estaria acometido das seguintes patologias: 

−  Fratura diafisária de fêmur ( CID 10- S72.3) 

 

 

3. ANAMNESE: 

Periciando agricultor relata queda de moto dia 24 de março de 2018, sendo submetido a 

tratamento cirúrgico para fixação de fratura diafisária de fêmur no dia 12/04/2018, com aposição 

de placa e parafusos (tem documentos médicos que mostram internamento em hospital dia 

24/03/2018 pela patologia citada e descrição cirúrgica do dia 12/04/2018). Relata novo trauma com 

refratura do local e novo tratamento cirúrgico entre junho e julho de 2018 (tem comprovante de 

internamento do dia 22/06/2018 a 08/07/2018), dessa vez com retirada de enxerto ósseo de ilíaco 

contralateral para aposição em foco de fratura e troca de material de síntese. 

 

Alega que parou de trabalhar desde o acidente em 24/03/2018 e não recebeu auxílio do INSS. 

 

4. EXAME FÍSICO: 

Consciente, orientado no tempo e no espaço. 

Deambulando com dificuldade, com auxílio de muletas. 

Musculatura de membros superiores e inferiores tróficas, sem deformidades. Cicatrizes em região 

lateral de fêmur esquerdo e em ilíaco direito que indicam tratamentos cirúrgicos citados pelo 

periciando. Sem limitação de flexo-extensão de joelho esquerdo. 

Cicatriz em região abdominal sugestiva de laparotomia exploradora realizada por cirurgia geral. 

Sem perda de função de articulações. 

Sem outras alterações em exame físico. 

 

 

5. EXAMES E OUTROS DOCUMENTOS: 

Foram juntados aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) médico(s): 
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 atestado médico  (Anexo 2 - Folha 1), datado de 08 de julho de 2018, no qual consta 

acometimento pelas seguintes patologias: CID 10 M84.1. 

 atestado médico  (Anexo 2 - Folha 2), datado de 15 de abril de 2018, no qual consta 

acometimento pelas seguintes patologias: CID 10 S72 

 Radiografia após segundo trauma evidenciando falha de material de síntese em fratura 

diafisária de fêmur. 

 Radiografia de oito dias antes do dia da perícia apenas em incidência anteroposterior, com 

placa longa, parafusos, início de sinais de consolidação óssea e boa redução de fratura. 

 

 

6. CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS: 

Nenhuma. 

 

7. QUESITOS DO JUIZ: 

AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: 

1) O(a) periciando(a) é ou foi paciente do Sr. perito? 

Não. 

2) O(a) periciando(a) foi devidamente identificado(a) mediante documento oficial com foto (RG, 

CPF, passaporte, etc.) e submetido(a) a exame clínico completo? 

Sim. 

3) O(a) periciando(a) é portador(a) de alguma doença, lesão, sequela ou deficiência (indicar 

qual a doença e o respectivo CID)? Desde quando? (indique o perito data provável). 

Fratura diafisária de fêmur ( CID 10- S72.3). Desde o dia 24/03/2018. 

 

4) Em caso positivo, tal doença, lesão, sequela ou deficiência incapacita o(a) periciando(a), no 

momento atual, para o desenvolvimento de atividades laborativas? 

Sim. No momento atual periciando impossibilitado de realizar qualquer atividade de trabalho. 

 

As questões contidas neste quadro (n. 5 a 17) somente devem ser respondidas caso a resposta ao 

quesito anterior (n. 4) tenha sido positiva, pela existência de incapacidade laborativa. 
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5) A incapacidade é total (inviabilizando toda e qualquer atividade laborativa) ou parcial 

(inviabilizando apenas algumas atividades laborativas)?  

Total. 

6) Caso a incapacidade seja parcial, que tipos de atividade podem ser exercidos pelo(a) 

periciando(a)? (Exemplificar). 

Não se aplica. 

7) Qual o trabalho exercido pelo periciado quando da constatação de sua incapacidade? 

Agricultor. 

8) A doença o impede para o exercício da atividade laborativa descrita na questão anterior (sua 

atividade habitual)? Como? 

Sim. A atividade exercida pelo periciando exige esforço físico e sobrecarga de membros 

inferiores. 

9) Caso esteja desempregado(a), pode o(a) periciando(a) desempenhar as profissões que já 

exerceu no passado, mesmo acometido da doença alegada? 

Incapacidade total. 

10) A doença apresentada pelo periciando o incapacita para outras atividades laborativas 

diferentes da sua habitual? Quais? 

Sim. Incapacidade total. 

11) Qual a data de início da incapacidade? (Indicar uma data provável).  

Início da incapacidade dia 24/03/2018. Data de internamento em hospital de trauma. 

12) Com que elementos o perito chegou à conclusão do quesito anterior?  

Anamnese e análise de documentos médicos. 

 

13) A incapacidade é temporária ou permanente? 

Temporária. 

14) Caso a incapacidade seja temporária, qual o prazo ideal para tratamento durante o qual o(a) 

periciando(a) não poderia trabalhar? 

Acredita-se que 5 meses a partir da data de última cirurgia ( julho de 2018) 

15) Caso a incapacidade seja temporária, que tipo de tratamento se mostra adequado para 

melhorar o estado de saúde do periciando? É necessário submetê-lo a cirurgia ou a transfusão 

de sangue? O prognóstico é favorável ou pessimista? 
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Periciando já submetido a tratamentos cirúrgicos. No momento ainda não pode deambular. 

Necessita em média de 3 meses após tratamento cirúrgico para início de deambulação, além 

de  fisioterapia motora e reforço de musculatura da região para uma adequada reabilitação. 

 

16) A incapacidade do(a) periciando(a) é intermitente?  

Não. Incapacidade constante. 

17) O(A) periciando(a) é passível de reabilitação para o exercício de outra atividade profissional, 

tendo em conta a sua idade e condições socioeconômicas? 

Sim. Periciando com 20 anos. 

 

As questões contidas neste quadro (n. 18 a 18-b) somente devem ser respondidas caso a resposta 

ao quesito n. 4 tenha sido negativa, pela inexistência de incapacidade laborativa atual. 

18) Embora não exista incapacidade laborativa no momento atual, o(a) periciando(a) já esteve, NO 

PASSADO, incapacitado(a) para exercer suas atividades laborativas? 

Não se aplica. 

18-a) Para qual(is) atividade(s) laborativa(s) esteve incapacitado o periciando no passado? 

Exemplificar e mencionar se esteve incapaz para a sua atividade habitual na época. 

Não se aplica. 

18-b) Qual foi a data de início dessa incapacidade? Quanto tempo durou tal incapacidade (dia final 

ou período aproximado)? Com que elementos o perito chegou a tal conclusão/datas/período? 

Não se aplica. 

 

19) As lesões, sequelas ou doenças de que se diz o(a) periciando(a) portador(a) são decorrentes de 

doença profissional, doença do trabalho ou acidente de trabalho?  

Não. 

20) As lesões são decorrentes de acidente de outra natureza (diverso de acidente de trabalho)?  

Sim. Acidente de moto. 

21) Caso já consolidadas as lesões do periciando, ainda assim restaram sequelas que implicam 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?                       

Não é uma lesão consolidada. 
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22) No estágio em que se encontra a doença, há perigo de contágio no ambiente de trabalho do 

periciando? 

Não. 

23) O(a) periciando(a) consegue ter uma vida independente, vale dizer, sem contar com a ajuda de 

terceiros para realizar as atividades normais da vida diária (vestir-se, alimentar-se, andar sem 

auxílio de terceiros e fazer sua higiene pessoal)? 

Sim. 

24) Caso a resposta ao quesito anterior seja positiva, responda: 

24-a) Desde quando (indicar data aproximada) o periciando depende permanentemente de ajuda 

de terceiros para as atividades normais da vida diária? 

Não se aplica 

24-b) É possível afirmar que desde a data de início da aposentadoria por invalidez do periciando 

(documento nos autos) ele mantinha a dependência permanente de terceiros para as atividades 

normais da vida diária? 

Não se aplica 

25)  O(a) periciando(a) se submeteu a programa de reabilitação profissional? Em caso positivo, para 

que tipo de atividade laborativa o(a) periciando(a)foi reabilitado(a)? Houve recusa do(a) 

periciando(a) em se submeter ao programa de reabilitação profissional ou a alguma de suas 

etapas? 

Não. 

26) O(a) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou 

contaminação por radiação (identificar e especificar com CID)? 

Não.                   

27) Os dados objetivos do exame clínico estão em correspondência com as queixas apresentadas? 

Sim. 

28) Qual(is) o(s) elementos(s) utilizados(s) pelo perito para se chegar às conclusões acima (ex.: 

história da doença; atestados; exames complementares; declarações da parte; perícias médicas 

do INSS juntadas aos autos)? 

Anamnese, exame físico e documentos médicos. 
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29) Preste o Sr. Médico Perito outras informações que considerar úteis ao esclarecimento da 

demanda, de forma clara e em linguagem acessível aos leigos. 

Periciando necessita em média de 3 meses sem deambular com carga total para consolidação 

óssea, além de fisioterapia motora e fortalecimento muscular para adequada reabilitação. 

Acredita-se que no momento há incapacidade total e temporária para atividades laborativas, 

com período estimado de 5 meses a partir do momento da última cirurgia para retorno. 

Incapacidade total e temporária de 24 de março de 2018 até 30 de novembro de 2018. 

 

8. QUESITOS DO AUTOR: 

Não foram apresentados. 

 

9. QUESITOS DO RÉU: 

Não foram apresentados. 

 

 

JOÃO BOSCO LUCENA DE BATISTA ACIOLI FILHO 

MÉDICO PERITO JUDICIAL – CRM-PE 20265 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 
DE SERRA BRANCA – PB. 

 
 
 
 
 
 
 
 
  JOSÉ IGOR SILVA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, agricultor, 
inscrito no CPF sob o nº 068.099.994-93, residente e domiciliado na Rua Raul 
da Costa Leão centro, s/n, Serra Branca-PB, CEP: 58580-000 - via advogada 
formalmente constituída, com escritório profissional localizado na Rua Juarez 
Maracajá, nº. 04, Centro, Serra Branca, Estado da Paraíba, CEP 58.580-000, 
Tel. (83) 99669-8599, onde recebem intimações e correspondências – vem à 
presença de V. Exa., propor a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA  

(SEGURO DPVAT) 
 

 
Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, com sede na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20031-205, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-
04, e o faz consubstanciado nas seguintes razões: 
 

1. DOS FATOS. 
 

No dia 24/03/2018 o autor sofreu um acidente de trânsito (queda de 
motocicleta), juntamente com seu irmão, vindo a sofrer Fratura diafisária de 
fêmur (CID 10- S72.3), vindo a ficar com debilidade permanente, inclusive, 
submeteu-se a procedimento cirúrgico no Hospital de Emergência e Trauma 
Dom Luís Gonzaga Fernandes, em Campina Grande/PB, conforme faz prova 
pelo Boletim de Ocorrência anexo. 

 
 Certo do recebimento da indenização em conformidade com a 

gravidade de sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré e em 
26/06/2019 chega a resposta da ré (doc. Anexo). Tamanha fora a surpresa 
deste, quando informado do pagamento da indenização, NÃO POR SUA 
CONFIRMAÇÃO, o que seria inevitável, mas pelo montante pago pela 
demandada. 

 
De acordo com documento anexado, a ré efetuou o pagamento 

de valor irrisório, não condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo autor 
e com a invalidez permanente que esta adquiriu. Ou seja, após análise do 
pedido feito administrativamente, a requerente recebeu o valor de R$ 
945,00(Novecentos e quarenta e cinco reais). 
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Tal entendimento e enquadramento apresentado como 
caracterizador do pagamento, não é condizente com a previsão legal e com a 
seriedade da lesão sofrida pelo autor. O demandante permaneceu com sérias 
limitações desencadeadas pelas lesões ocorridas no acidente de trânsito, 
recebeu atendimento que constatou estas, teve acompanhamento médico, 
fisioterápico, passou por procedimento cirúrgico, e mesmo assim, restou com 
acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma irreversível a 
realização de atividades cotidianas simples, bem como o desempenho de 
determinadas funções que poderia almejar. 

 
Conforme se demonstra Excelência, a segurada, por ora autora, 

juntou ao seu pedido administrativo para recebimento da indenização do 
seguro DPVAT, certidão de ocorrência policial relatando o acidente de trânsito, 
ficha de atendimento ambulatorial, documentação médica atestando as lesões, 
e mesmo assim, teve como resposta da ré, um pagamento ínfimo, não 
compatível com a sua situação física e nem corretamente enquadrada na 
tabela de danos segmentares utilizada para este fim. 

 
Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento 

administrativo, solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, 
tudo foi em vão, pois injustificadamente, a demandada efetuou o pagamento de 
um valor muito aquém do que deveria, não havendo outra forma do 
demandante alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através 
da correta quantificação do valor devido e consequente condenação da ré ao 
pagamento deste. 

 
 

2. DO DIREITO. 
 

2.1 SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. 
DIREITO À INDENIZAÇÃO. 
 
A demanda ora posta à apreciação do Poder Judiciário há muito já se 

encontra pacificada, notadamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça – 
STJ. 

 
A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 

7º da Lei 8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a 
utilizar a tabela contida em seu anexo para quantificar o valor da indenização 
devida, conforme o grau de invalidez apresentado. Contudo, isto não retira do 
julgador a possibilidade de interpretar o laudo, de modo que uma suposta 
incapacidade parcial pode ser considerada como total.   

 
Portanto, tem o autor o direito ao recebimento da quantia de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) em razão da debilidade apresentada, 
acrescido de correção monetária e juros de mora desde a época do evento 
danoso. 

 
     Cite-se o art. 3º da lei 6.194/74 ,in verbis: 
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte; 
 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e 
 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas. 
  

2.2 DO DIREITO DE COMPLEMENTAÇÃO 
 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante 
se faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, 
deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia à demandante: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência 
do acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos 
termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a 
indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se 
necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 
seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 
julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos 
Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) 
e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização 
devida, considerando o grau de invalidez apurado na 
perícia judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. 
Correção monetária incidente a partir do pagamento 
administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. 
Distribuição da sucumbência mantida, considerado o 
decaimento das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE 
PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 
Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 
 
APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 
ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente 
prova de que a extensão das lesões é superior ao 
constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 
complementação da indenização securitária decorrente do 
seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO 
DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70067253906, 
Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez 
da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 
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Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando a demandante 
com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o 
direito da mesma ao recebimento de indenização correspondente ao grau de 
sua invalidez. 

 
 

4. PEDIDOS. 
 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.: 
 
a)citar a ré no endereço mencionado para, querendo, responder à 

presente pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão;  
 
b)a produção de prova pericial, a fim de constatar a debilidade 

permanente ocasionada em razão do acidente de trânsito aqui narrado, bem 
como a juntada de novos documentos e depoimento de testemunhas; 

 
c) condenar a ré ao pagamento do valor integral do seguro DPVAT no 

montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este que deve 
ser acrescido de correção monetária e juros de mora desde o evento danoso; 

 
d)a concessão dos benefícios da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, nos 

termos da Lei 1.060/50, por não ter o autor condições de arcar com eventuais 
custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua 
família; 

 
d)a condenação da ré na verba honorária de sucumbência; 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
Pede DEFERIMENTO. 

 
Serra Branca/PB,29 de julho  de 2019. 

 
 
 
 

MARIA SORAIA ANDRADE DE HOLANDA  
OAB/PB 19.287 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Serra Branca

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800330-89.2019.8.15.0911

 

                                               DESPACHO

 

                              Vistos, etc.

 

                                        os benefícios da justiça gratuita, com fulcro no art. 98 do CPC.Defiro

Agende-se audiência de concil iação.

                             Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação(de quinze dias úteis) será contado a

partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da

matéria fática apresentada na petição inicial.

                            Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório(pessoalmente

ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e

transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com

multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar

acompanhadas de seus advogados.

                          Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias

úteis apresente manifestação, oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras

provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive

com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo

formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à

reconvenção.

 

Diligências necessárias.

 

                                                  Serra Branca, data de validação no sistema.
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                                                                  Adriana Maranhão Silva

Juíza de Direito em Substituição
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

DE ORDEM do MM. Juiz de Direito da vara supra manda que em cumprimento a este, INTIME
o(a) advogado(a) da   parte autora para  à audiência de conciliaçãocomparecer(em)
designada para o dia 23.04.2020, às 9 horas no Fórum desta cidade.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório(pessoalmente
ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de
poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus
advogados.

Serra Branca, 05 de março de 2020.

Maria de Fátima Fialho de Sousa

Mat. 473.732-6
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